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PORTARIA DE APROVAÇÃO DO PROTOCOLO DE ATENDIMENTO À VITIMAS DE 
VIOLÊNCIA E/OU MAUS TRATOS 

 
Portaria n° 35, de 23 de setembro de 2013. 

 
Protocolo de Atendimento à Vítimas de Violência e/ou 
Maus Tratos, elaborado pela comissão objeto de 
publicação no BG n° 085/2013, item VII, trabalhos 
registrados nos Autos n° 53.001.254/2013... 
 
 

Art. 1° Aprovar, conforme anexo 4, o Protocolo de Atendimento à Vítimas de Violência e/ou Maus 
Tratos, elaborado pela comissão objeto de publicação no BG n° 085/2013, item VII, trabalhos 
registrados nos Autos n° 53.001.254/2013.  
Art. 2° O Diretor de Saúde deverá adotar as medidas administrativas necessárias à aplicação do 
Protocolo.  
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de publicação revogando as disposições contrárias.  
 
 
 
 

JÚLIO CESAR CORRÊA – Cel. QOBM/Comb. 
Comandante-Geral em exercício 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 

 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


